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Ao Sr.   

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, Implantar uma Escola do 1º ao 5º ano onde funcionava o ITEGO – Instituto 

tecnológico do Estado de Goiás, no Parque Lago. 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 21 de março de 2019. 

 

   

 

 

  

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

 

 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

      O local está totalmente abandonado, sendo invadido por vândalos e até mesmo 

sendo utilizado para esconderijo do crime. A vegetação já tomou conta do espaço. As atividades 

do ITEGO – Instituto tecnológico do Estado de Goiás, em Formosa, foram suspensas desde 

2018. O Parque Lago é um bairro carente e com dimensões consideráveis. Mesmo com as 

unidades escolares já existentes não é suficiente para atender toda demanda daquela comunidade. 

O lugar é de fácil acesso e com a criação de mais uma unidade escolar ajudará a suprir a grande 

demanda por vagas nesta fase educacional em nosso município. 

  

        Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.            
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